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EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO PMT Nº 053/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PMT Nº 019/2025 

 

1. PREÂMBULO 

  

O Município de Toritama-PE, por meio da Secretaria de Administração por meio de sua Secretária, 

no exercício das atribuições conferidas pelo art. 11 Lei Complementar Municipal nº 35/2025 e em 

observância ao Decreto Municipal nº 269/2024, IN nº 4/2024, a Lei Federal nº 14.133/2021 e respectivas 

alterações, e ainda a Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “menor preço” por 

LOTE, tipo de disputa: aberta, objetivando o registro formal de preços para eventual e futura contratação 

do objeto indicado no item 2. deste Edital, sendo realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia 

da informação (internet). 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

▪ Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada 

para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em 

contrário. 

▪ O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da 

tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de 

autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas 

as fases do certame. 

▪ Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja cadastrado junto 

à Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

▪ Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, credenciado na função de 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o aplicativo “BNC” constante na página eletrônica da Bolsa Nacional de 

Compras – BNC (www.bnc.org.br), coordenadora do sistema. 

 

2. OBJETO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 23/07/2025 às 09h:00min 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/07/2025 às 09h:30min 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 

PREGOEIRO:  Dennys Emanuel Tavares Silva E-MAIL: licitacao@toritama.pe.gov.br 

TELEFONE PARA CONTATO: (81) 9 9168-8579 

ENDEREÇO:   Av. Dorival José Pereira, 464 – Tavares Martins – Toritama - Pernambuco - CEP 

55125-000. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário 

de Brasília/DF.  

http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacao@toritama.pe.gov.br
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2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rastreamento e 

monitoramento de veículos, incluindo a instalação, em regime de comodato dos 

equipamentos rastreadores em todos os veículos pertencentes à frota do Município de 

Toritama/PE, próprios e locados, para os órgãos e entidades integrantes do Poder 

Executivo do Município de Toritama/PE, conforme especificação e quantidade descritas no 

apêndice I deste. 

  

2.1.1. Os quantitativos do objeto deste Termo de Referência estão divididos da   seguinte forma: 

 

2.1.1.1. –  LOTE I: Ampla concorrência, destinados à participação dos interessados que 

atendam aos requisitos do Edital. 

 

3. PRAZOS 

 

3.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado 

a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste certame 

licitatório. 

 

3.2. O prazo de vigência do(s) Contrato(s) será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) poderá(ão) ser convocada(s) para assinar(em) o(s) Contrato(s), o 

que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir 

da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 156, § 4º da Lei 14.133/2021. 

 

3.4. A instalação se dará no estacionamento do Centro Administrativo do Município de Toritama, 

situado na Avenida Dorival José Pereira nº 1561, Parque das Feiras – 55.125-000, Toritama/PE, 

em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 16h00min, ou outro local definido na 

ordem de serviços 

 

3.5. A Contratada ficará obrigada a substituir o(s) chip(s)  que vier(em) a ser rejeitado(s) por não 

atender(em) à(s) especificação(ões) deste Termo de Referência, ou que apresente(m) 

problema(s), sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das 

sanções previstas na legislação vigente. O prazo para substituição do(s) novo(s) chip(s) será de 

até 05 (cinco) dias uteis, contado do recebimento da solicitação de troca. 

 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

 

4.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor máximo total aceitável de : 

R$ 101,239,32 (cento e um mil, duzentos e trinta e nove reais e trinta e dois centavos). 
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4.2. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do Município de Toritama, 

para o presente exercício, na classificação abaixo:   

 

Unidade gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Toritama 

Órgão orçamentário: 41000 – Secretaria de Administração 

Unidade orçamentária: 41001 – Secretaria de Administração  

Função: 4 – Administração 

Subfunção: 122 – Administração Geral 

Programa: 409 – DESENVOLVIMENTO E MODENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL  

Ação: 2.103 – CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIAS TÉCNICOS E/OU SOFTWARES ESPECIALIZADOS 

NAS ÁREAS JURÍDICAS, CONTÁBEIS, FINANCEIRAS, RECURSOS HUMANOS E DE GE 

Despesa: 463 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

Fonte de recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 - RECURSOS PRÓPRIOS  

 

5. COMPONENTES DESTE EDITAL 

 

5.1. Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 

 

5.1.1. Termo de Referência (Anexo I) 

 

5.1.2. Minuta do Contrato a ser eventualmente firmado entre o Município e a(s) licitante(s) 

vencedora(s) (Anexo II); 

 

5.1.3. Modelo de Declaração de inexistência de Parentesco (Anexo III); 

 

5.1.4. Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo IV); 

 

5.1.5. Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo V);  

 

5.1.6. Modelo de Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais (Anexo VI); e 

 

5.1.7. Modelo de Declaração de Endereço Eletrônico (Anexo VII). 

 

5.1.8. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social (Anexo VIII). 

 

5.1.9. Formulário para preenchimento de contrato (Anexo IX). 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

6.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências constantes neste Edital e 

nos seus Anexos. 
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6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, as pessoas jurídicas que se enquadrarem em qualquer das exclusões estabelecidas 

nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

6.3. A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

 

6.4. Não poderão participar deste Pregão: 

 

6.4.1. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município; 

 

6.4.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

 

6.4.3. Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município. 

 

6.4.4. Pessoa física ou jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a 

Administração Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021 e do art. 87, IV, 

da Lei Federal nº 8.666, de 1993, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja 

promovida sua reabilitação; 

 

6.4.5. Pessoa física ou jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.4.6. Agente público da Prefeitura Municipal de Toritama, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

6.4.7. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) 

ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do 

Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de 

sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação. 

 

6.4.8. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais em comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse em comum. 

 

6.4.9. Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
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desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

 

6.4.10. Consórcio de empresa1, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

6.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

6.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

6.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

6.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

 

6.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

 

6.5.5. A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual deverá fazer a declaração, conforme o subitem anterior, 

mesmo que tenham restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

6.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

 

6.5.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

 

6.5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará a licitante às sanções previstas em Lei e neste Edital. 

 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 

 

                                                           
1Considerando que a participação de empresas consorciadas nas licitações é um ato discricionário da Administração diante da 

avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste Edital, 
entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão Eletrônico em tela. 
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7.1. Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão estarem credenciados junto à 

Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento, regulamento e receber todas as instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

 

7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

7.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

8. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

8.1. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP) e de 

Microempreendedores Individuais (MEI), para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), deverá ser comprovada mediante: 

 

8.1.1. Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

8.1.1.1. a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da 

Receita 

Federal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm 

8.1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 

8.1.2. Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

8.1.2.1. a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do 

Artigo 3º da LC 123/2006; 

8.1.2.2. b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – 

DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

8.1.2.3. Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 

8.1.2.4. Cópia do contrato social e suas alterações; 

8.1.2.5. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 

123/2006. 
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8.2. Os documentos relacionados no subitem 8.1, para efeito de comprovação da condição de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, poderão ser 

substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa 

do DREI nº 10, de 05 de dezembro de 2013. 

 

8.3. As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores Individuais 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

8.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado às Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 

Individuais, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

8.5. O prazo para regularização de documentos que se trata o § 1º do art. 43, não se aplica aos 

documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e qualificação econômica-

financeira. 

 

8.6. A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 8.4 deste Edital, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado 

à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.7. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

8.8. Nesta modalidade (Pregão), o intervalo percentual estabelecido no § 2° do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será de até 5% (cinco por cento) superior ao 

melhor preço. 

 

8.9. Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder -se- á da seguinte 

forma: 

 

8.9.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

8.9.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, serão 
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convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 

da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

 

8.9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.9.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

8.9.5. O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, somente se 

aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 

9. PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

 

9.1. A licitante deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

9.2. A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas neste 

Edital, e deverá conter: 

 

9.2.1. Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema. 

 

9.2.2. O valor unitário e global, o qual deverá ser expresso em moeda corrente nacional com 02 

(duas) casas decimais após a vírgula. 

 

9.2.3. Indicação da marca/fabricante dos produtos ofertados, a qual ficará vinculada Caso a 

marca/fabricante seja da própria empresa deverá ser informado como "própria”. 

 

9.3. A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem o licitante, sob 

pena de desclassificação da mesma. 

 

9.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus 

aos benefícios previstos nessa lei.  

 

9.4.1. A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
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9.5. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 

9.6. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

registrada. 

 

9.7. O encaminhamento de proposta de preços para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 

9.8. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

 

9.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexão. 

 

9.10. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às exigências deste 

Edital, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

  

10. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas de preços apresentadas, devendo ser 

desclassificadas as propostas que não estiverem em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência simplificado (Anexo I deste Edital). 

 

10.3. Também será desclassificada a proposta de preços que identifique o licitante. 

 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

10.5.  A não desclassificação inicial da proposta de preços não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas de preços classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

 

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO LOTE. 

 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.  

 

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 

(um real). 

 

10.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

10.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

10.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

10.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

10.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

10.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema. 
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10.19. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

10.20. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, 

desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 

 

10.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

10.22. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados 

ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

 

10.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

10.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

 

10.26. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

 

10.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de preços. 

 

10.28. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Microempreendedores Individuais participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for de empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

 

10.29. Nessas condições, as propostas de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 

10.30. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto.  
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10.31. Caso a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual 

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

10.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

10.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

10.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

10.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

 

10.35.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação;  

10.35.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.35.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.35.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.35.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.35.6 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

10.35.7 empresas brasileiras; 

10.35.8 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, N° 1370, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA - PE – CNPJ: 11.256.054/0001-39 

 

13 

 

10.35.9 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

10.36 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

10.37 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

 

10.38 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

10.39 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

 

11.2. Será desclassificada a proposta de preços ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível.  

 

11.3. Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

11.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas de preços, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

 

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas de preços, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

11.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, no prazo 

de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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11.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.  

 

11.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta de preços.  

 

11.9. Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

11.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

 

11.11. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

 

11.12. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta de preços e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

 

11.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

11.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta de preços, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11.15. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 12. deste Edital, (e quando a 

empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI enviar também a documentação constante no 

item 8. deste Edital e a Declaração constante no ANEXO VII deste Edital), deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, deverão ser enviados exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 

 

11.16. Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem assinadas por um 

preposto da empresa que não seja seu sócio administrador, o licitante deverá enviar, 

exclusivamente através do sistema eletrônico, o instrumento público ou particular de procuração, 

com poderes especiais para responder, formular ofertas e lances de preços, recorrer e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
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11.17. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

 

11.18. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

11.19. Considerar-se-á indício de inexequibilidade de proposta valores inferiores a 50% do valor 

estimado para contratação. 

 

11.19.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, o pregoeiro deverá, por meio de 

diligência, conferir à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta. 

 

11.19.2. A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente, o custo da 

licitante ultrapassar o valor da proposta e inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o valor proposto. 

 

12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO2 

 

12.1.  A licitante classificada em primeiro lugar, deverá anexar os documentos de 

habilitação após solicitação do pregoeiro, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

no prazo de no mínimo 02 (duas) horas. 

 

12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta de preços classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

12.2.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

 

12.2.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/; 

 

                                                           
2 “Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos documentos de regularidade fiscal, 
social e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade perante a Previdência Social, desde que apresente decisão judicial 
em vigor que autorize o processamento do pedido e dispense expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo 52, 
inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005.” (Fonte: Parecer PGE/PE nº 258/2023). 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/
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12.2.3. Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço 

eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e 

 

12.2.4. Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 

https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/. 

 

12.3. Constatada a existência de sanção que impeça a sua participação, o pregoeiro afastará o 

licitante por falta de condição de participação. 

 

12.4. Para fins de habilitação a este Pregão, serão exigidos: 

 

12.4.1. Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

 

12.4.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

12.4.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as 

eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social 

consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

12.4.1.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 

 

12.4.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

12.4.2. Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

12.4.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

12.4.2.1.1. As empresas sediadas em Pernambuco deverão anexar também a Certidão 

Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos 

Judiciais eletrônicos), quando explicitamente excluídos na Certidão exigida no 

subitem 12.3.3.1. 

 

12.4.3. Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

12.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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12.4.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 

da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba 

também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que 

essa pode ser retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  

 

12.4.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

12.4.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei. 

 

12.4.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

12.4.4. Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F, bem 

como o inc. IV do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021.: 

 

12.4.4.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 

nº 9.854/99).  

 

12.4.4.2. Será exigida da licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

 

12.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição 

aos documentos exigidos neste Pregão. 

 

12.6.  A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 

mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o Município convenciona o prazo 

como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da 

licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, 

mediante juntada de norma legal pertinente. 

 

12.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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12.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital de licitação 

 

12.9. Nos itens não exclusivos a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

12.10. Haverá verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

 

12.11. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em 

cópia e neste caso podendo ser solicitado os originais para conferência quando necessário. 

 

12.12. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 

12.12.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

12.13. O pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação complementares (diligências), quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, devendo o licitante 

encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

 

12.14. É facultado ao Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas dos documentos de 

habilitação, os quais deverão ser encaminhados para o endereço informado no sistema, dentro 

do prazo estabelecido pelo Pregoeiro. 

 

12.15. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 

consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 

12.15.1. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório 

de títulos e documentos. 

 

13. RECURSO 
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13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

13.2. Declarado o vencedor para cada item, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema 

 

13.3. Havendo quem se manifeste, caberá o pregoeiro verificar a tempestividade. 

 

13.3.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal nem das condições de 

admissibilidade do recurso 

 

13.3.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

13.3.3. Uma vez admitido o recurso, o Recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar 

do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses consoante o disposto no art. 165 da lei 

14.133/2021. 

 

13.3.4. Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverão ser enviados através de campo 

próprio do sistema. 

 

13.3.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos. 

 

13.4. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 

recursais, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a partir do encerramento da 

fase de lances. 

 

13.5. Interposto o recurso de forma regular, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

 

13.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais, bem como, os que não forem registrados no Sistema.  

 

13.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

13.8. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 
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13.9. O recurso será recebido em seu efeito suspensivo. 

 

14. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do pregoeiro; e constatada a 

regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à(s) 

licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento. 

 

15.2. Na ausência de recurso, caberá à autoridade competente adjudicar o objeto e homologar 

a licitação, conforme o inciso IV do art. 71 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

16. DILIGÊNCIA 

 

16.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado o pregoeiro ou autoridade 

superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo.  

 

16.2. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, 

será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes 

à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém 

não documentados nos autos. 

 

17. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos.  

 

17.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

pregoeiro, por meio eletrônico através do sistema do Bolsa Nacional de Compras – BNC ou 

através do e-mail cpltoritama.prefeitura@gmail.com. 

 

17.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contado da data do recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

 

17.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema do Bolsa 

Nacional de Compras – BNC e vincularão os participantes e a Administração.  

 

17.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, por meio eletrônico através do sistema do Bolsa Nacional de Compras 

– BNC ou através do e-mail cpltoritama.prefeitura@gmail.com, até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública.  

 

17.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá o pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

17.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 

17.6.2. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame. 

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Toritama/PE.  

 

18.2. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro dentro dos limites de suas 

atribuições.   

 

18.3. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 

divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
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inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas, resguardando o 

tratamento isonômico aos licitantes, consoante o disposto no art. 55, § 1º da lei 14.133/2021. 

 

18.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação, 

consoante o disposto no art. 5º da lei 14.133/2021.  

 

18.5. A presente licitação, a juízo do Município, poderá ser revogada por interesse público ou 

anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado às interessadas ampla 

defesa, conforme os incisos II e III do art. 71 da Lei 14.133/2021. 

 

 

Toritama/PE, 08 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Dennys Emanuel Tavares Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO3 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rastreamento e 

monitoramento de veículos, incluindo a instalação, em regime de comodato dos 

equipamentos rastreadores em todos os veículos pertencentes à frota do Município de 

Toritama/PE, próprios e locados, para os órgãos e entidades integrantes do Poder 

Executivo do Município de Toritama/PE, conforme especificação e quantidade descritas 

no apêndice I deste. 

  

1.1.1. Os quantitativos do objeto deste Termo de Referência estão divididos da   seguinte 

forma: 

 

1.1.1.1. –  LOTE I: Ampla concorrência, destinados à participação dos 

interessados que atendam aos requisitos do Edital. 

 

LOTE I - RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEICULOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

1 

Serviço de gerenciamento e monitoramento baseado 

no posicionamento por satélite (GPS), para a 

obtenção de coordenadas geográficas, e na rede de 

telefonia móvel (GSM/GPRS), para a recepção e 

transmissão de dados, por meio de equipamento 

homologado pela ANATEL, em regime de comodato, 

fornecendo acesso via Web ao software configurado 

por usuário com uso de login e senhas individuais em 

níveis hierárquicos, sendo no mínimo 10 (dez), com 

os seguintes requisitos mínimos:  1.1. Módulo 

receptor de GPS de alta sensibilidade com no 

mínimo 20 canais; 1.2. Tempos de hot start e cold: 

<1s e <35s, respectivamente; 1.3. Antena GPS 

interna ou externa; 1.4. Precisão de posicionamento 

inferior a 10 metros; 1.5. Antena GSM interna; 1.6. 

Circuito de comunicação em tempo real; 1.7. Modem 

Quad-Band (850/900/1800/1900 MHz) GSM/GPRS 

com o SIM Card instalado; 1.8. GPRS Multi-slot: 

Classe 10; 1.9. Circuit Switched Data: 14.4 kbps; 

1.10. Mensagem por SMS; 1.11. Transporte de 

dados via Protocolo TCP; 1.12. Bateria interna (auto 

UNIDADE/ 

SERVIÇO 
178 R$ 45,09 R$ 8.026,02 R$ 96.312,24 

                                                           
3 Simplificado no que diz respeito na transcrição das informações pertinentes a definição do objeto do certame. 
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carregável com autonomia mínima de 06 horas); 

1.13. Sensor de ignição (chave ligada / motor ligado); 

1.14. Medição do hodômetro; 1.15. Medição da 

velocidade real e detector de excesso de velocidade 

limite; 1.16. Medição do tempo UTC; 1.17. Detector 

de tempo excedido com o veículo parado; 1.18. 

Detector de corte da alimentação de energia do 

equipamento; 1.19. Detector de violação do 

equipamento através de sensores, lacres e 

marcações que permita verificar e certificar a 

integridade dos dispositivos componentes do 

equipamento; 1.20. Homologado e certificado pela 

ANATEL; 1.21. Memória de armazenamento com 

capacidade para 10.000 (Dez mil) posições ou mais; 

1.22. Memória de armazenamento com capacidade 

para 60 (sessenta) eventos ou mais; 1.23. 

Atualização do firmware de forma remota; 1.24. A 

alimentação do equipamento deverá ser derivada de 

qualquer ponto no sistema de eletricidade do veículo 

posterior à caixa de fusíveis; 1.25. Operação em 

modo econômico de consumo de energia quando o 

veículo estiver com a ignição desligada após 20min 

(vinte minutos). Nesse modo o consumo não deve 

ultrapassar 20 (vinte) mAh; 1.26. O equipamento 

deverá possuir LEDS na sua caixa de proteção que 

possam sinalizar visualmente os seguintes status de 

funcionamento: equipamento energizado, conexão 

de dados ativa, e GPS ativo.  O sistema deverá 

dispor dos seguintes requisitos mínimos:  1. Ser 

acessível via web, 24h (vinte e quatro horas) por dia, 

07 (sete) dias por semana, não devendo ser 

necessário, para tanto, nada mais que um navegador 

de internet (IE 8.0 ou superior ou Firefox 10.0 ou 

superior); 2. Possuir todas as suas funcionalidades 

em ambiente web, utilizando sistema de segurança 

contra invasão, garantindo total integridade dos 

dados, respeitando os perfis de acesso com suas 

respectivas regras de permissão; 3. Comportar logins 

e senhas de acesso global, que permitam a 

visualização e extração de informações e relatórios 

dos veículos de todos os órgãos e entidades, 

simultaneamente ou de alguns selecionados, a 

critério do usuário; bem como logins e senhas de 

acesso limitado, que permitam ao usuário a 

visualização e extração de informações e relatórios 

apenas da frota do respectivo órgão ou entidade, de 

acordo com o perfil de acesso definido; 4. Permitir a 

visualização e gerenciamento dos veículos, inclusive 

dos deslocamentos em tempo real com a indicação 

da direção do veículo, individualmente ou em grupos; 
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5. Por meio do sistema deverá ser possível obter 

para cada veículo com o equipamento rastreador 

instalado, no mínimo, as seguintes informações: 5.1. 

Identificação; 5.2. Hodômetro atual; 5.3. Tempo de 

funcionamento do motor; 5.4. Trajetos percorridos; 

5.5. Identificação da data e dos horários do início e 

término de cada trecho percorrido; 5.6. Situação da 

ignição (ligada/desligada); 5.7. Direção do veículo; 

5.8. Velocidade média; 5.9. Velocidade máxima; 

5.10. Paradas com a ignição desligada; 5.11. 

Paradas com a ignição ligada; 5.12. Posição atual 

(latitude/longitude e logradouro); 5.13. Posições 

anteriores; 5.14. Distâncias percorridas. 6. 

Disponibilizar, em tempo real, todos os dados 

registrados no histórico de cada veículo rastreado, 

com detalhes suficientes para compilar, no mínimo, 

os seguintes relatórios: 6.1. Relatório de quilômetros 

(KM) rodados por veículo e por intervalo de datas; 

6.2. Relatório de quilômetros (KM) rodados diários; 

6.3. Relatório de quilômetros (KM) rodados dentro do 

expediente; 6.4. Relatório de quilômetros (KM) 

rodados fora do expediente; 6.5. Relatório de 

ociosidade; 6.6. Relatório de alertas por excesso de 

velocidade permitida, informando data, hora, local 

onde o veículo ultrapassou a velocidade limite, e a 

distância percorrida com excesso de velocidade; 6.7. 

Relatório de médias de velocidade dos percursos 

registrados; 6.8. Relatório de tempo do veículo com 

a ignição desligada; 6.9. Relatório de tempo do 

veículo com a ignição ligada; 6.10. Relatório de 

tempo de utilização dentro do expediente; 6.11. 

Relatório de tempo de utilização fora do expediente; 

6.12. Relatório de utilização de veículos em finais de 

semana; 6.13. Relatório de informações de trajeto 

percorrido, com informações detalhadas dos locais 

por onde o veículo passou, velocidades máxima e 

média, tempo de ignição ligada, distância percorrida 

e visualização em mapa; 6.14. Relatório de veículos 

que estiveram em determinado local ou ponto de 

interesse cadastrado, considerando um intervalo de 

tempo definido, ou por meio de cerca eletrônica com 

raio customizável no mapa, mostrando qual veículo 

esteve naquela área por hora e data; 6.15. Relatório 

de hodômetro por veículo; 6.16. Relatório de alertas 

de violação de perímetro de cerca eletrônica. 7. Os 

relatórios deverão ter no mínimo o detalhamento dos 

seguintes campos: 7.1. Placa do(s) veículo(s); 7.2. 

Órgão / Entidade; 7.3. Período analisado; 7.4. Data e 

hora da emissão. 8. Deve haver pelo menos um login 

e senha que possibilite o acesso aos relatórios 
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consolidados de toda a frota monitorada do 

Município, permitindo que os dados sejam 

visualizados pela SAD no nível de BI (Inteligência de 

Negócios); 9. Permitir a seleção de diferentes tipos 

de gráficos para visualização no nível de BI 

(Inteligência de Negócios), sendo no mínimo barra e 

pizza; 10. Permitir a integração com os principais 

sistemas de Gestão de Manutenção e Abastecimento 

de combustível existentes no mercado; 10.1. A 

integração definida no item anterior poderá ser 

atendida mediante a importação de arquivos no 

formato Excel, TXT ou CSV. 11. Permitir a definição 

hierárquica de indicadores e os seus respectivos 

acompanhamentos; 12. Permitir parametrizar 

períodos de acordo com a necessidade, podendo 

ser, no mínimo: diários, semanais, mensais e anuais; 

13. Permitir o cadastramento/marcação de pontos de 

referência e/ou interesse, através de coordenadas 

georreferenciadas, tais como Secretarias, postos de 

abastecimento, oficinas etc... Esses pontos podem 

ser exibidos juntos com a localização dos veículos, 

dessa forma, a visualização do mapa terá referências 

exclusivas do Contratante; 14. Permitir o 

cadastramento de pontos-alvo e associações de 

veículos a pontos-alvo, tais como pátios de 

delegacias, órgãos etc., com o registro das entradas 

e saídas e do tempo de permanência nos mesmos; 

15. Permitir o cadastramento e consulta de cercas 

eletrônicas, possibilitando a consulta e a ativação de 

alertas para o veículo que ultrapassá-las. A 

configuração da cerca eletrônica deverá ser feita 

diretamente sobre o mapa cartográfico; 15.1. Deverá 

ser possível associar um ou mais veículos a uma 

determinada cerca eletrônica previamente 

configurada. 16. Permitir o cadastramento e consulta 

de limites de velocidade para cada veículo, 

possibilitando a consulta e a ativação de alertas para 

o veículo que ultrapassá-los; 17. Permitir o 

cadastramento e consulta dos horários limites para 

circulação de cada veículo, possibilitando a consulta 

e a ativação de alertas para o veículo que for utilizado 

fora do horário permitido; 18. Permitir o 

armazenamento das informações do veículo para 

cada ponto de localização registrado, tais como data 

e hora, localização (latitude e longitude), velocidade, 

direção, Município da ignição e hodômetro; 19. 

Cadastro de gestores e usuários contendo, no 

mínimo: 19.1. Nome; 19.2. Data de nascimento; 19.3. 

RG; 19.4. CPF; 19.5. Órgão de lotação; 19.6. 

Matrícula; 19.7. Função; 20. O sistema não deve 
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permitir a finalização do cadastro referido no item 

anterior sem que todas as informações solicitadas 

sejam preenchidas; 21. Permitir a associação de 

perfis aos gestores e usuários com diferentes níveis 

hierárquicos: acesso global (todos os 

órgãos/entidades do Governo do Município), e 

acesso limitado (por Secretaria, Órgão, 

Departamento ou Placa); 22. Cadastro de veículos 

com, no mínimo, CNPJ do proprietário, marca, tipo, 

placa, órgão/entidade e frota 23. Permitir que os 

gestores possam filtrar a visualização dos veículos 

por, no mínimo: frota (própria/locada), por 

órgão/entidade, por situação da ignição 

(ligada/desligada); 24. Permitir a navegação em 

diversos níveis de zoom, bem como visualização das 

rotas dos veículos em mapa cartográfico, fotográfico 

ou híbrido (cartográfico e fotográfico 

simultaneamente); 25. Cadastro dos 

órgãos/entidades contendo, no mínimo, nome e 

CNPJ; 26. Permitir o monitoramento remoto do status 

de funcionamento dos equipamentos, incluindo nível 

de bateria e conexão de antenas (GPS e GSM); 27. 

A rota visualizada no mapa deverá ter pontos de 

controle de localização, permitindo obter por meio de 

um clique do mouse, as seguintes informações 

provenientes do equipamento rastreador: data/hora, 

latitude e longitude, velocidade e direção do veículo; 

28. Deverá ser possível identificar no mapa quando 

o ponto de controle de localização enviado do 

equipamento aos - Capacitação, suporte técnico e 

garantia de funcionamento; 

2 
Serviço de instalação do módulo embarcado em 

veículos para gerenciamento e monitoramento; 
SERVIÇO 178 R$ 21,21 - R$ 3.775,38 

3 
Serviço de transferencia do módulo embarcado em 

veículos para gerenciamento e monitoramento; 
SERVIÇO 55 R$ 20,94 - R$ 1.151,70 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 8.026,02 - 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 101.239,32 

 

VALOR TOTAL: R$ 101.239,32 (cento e um mil, duzentos e trinta e nove reais e trinta e dois 

centavos). 

 

2. PRAZOS 

 

2.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura 

deste certame licitatório. 
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2.1.1. O prazo de vigência do(s) Contrato(s) será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

2.2. A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar(em) o(s) instrumento(s) 

do contrato o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, § 4º da Lei 

14.133/2021. 

 

2.3. A instalação se dará no estacionamento do Centro Administrativo do Município de 

Toritama, situado na Avenida Dorival José Pereira nº 1561, Parque das Feiras – 55.125-

000, Toritama/PE, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 16h00min, 

ou outro local definido na ordem de serviços. 

 

2.3.1. A Contratada ficará obrigada a substituir o(s) chip(s)  que vier(em) a ser rejeitado(s) 

por não atender(em) à(s) especificação(ões) deste Termo de Referência, ou que 

apresente(m) problema(s), sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou 

importe na relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para 

substituição do(s) novo(s) chip(s) será de até 05 (cinco) dias uteis, contado do 

recebimento da solicitação de troca. 

 

3. RECURSOS FINANCEIROS 

 

3.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor máximo total 

aceitável de: R$ 101,239,32 (cento e um mil, duzentos e trinta e nove reais e trinta e 

dois centavos). 

 

3.2. Os recursos para a realização de despesas oriundas do objeto do presente Termo de 

Referência deverão ocorrer pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Unidade gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Toritama 

Órgão orçamentário: 41000 – Secretaria de Administração 

Unidade orçamentária: 41001 – Secretaria de Administração  

Função: 4 – Administração 

Subfunção: 122 – Administração Geral 

Programa: 409 – DESENVOLVIMENTO E MODENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL  

Ação: 2.103 – CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIAS TÉCNICOS E/OU SOFTWARES 

ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS JURÍDICAS, CONTÁBEIS, FINANCEIRAS, RECURSOS 

HUMANOS E DE GE 

Despesa: 463 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

Fonte de recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 - RECURSOS PRÓPRIOS  
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4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

4.1. O objeto deste Termo de Referência será recebido: 

 

4.1.1. Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade do 

produto/Serviço com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

4.1.2. Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação das especificações, 

qualidade, quantidade dos itens e da conformidade do serviço entregue, de acordo 

com a proposta apresentada 

 

4.2. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades administrativa, civil e penal da 

Contratada.  

 

4.3. O Serviço deve ser realizado em perfeito estado e com plena condição de uso. 

 

5. DO TESTE DE ANÁLISE 

 

5.1. A empresa deverá apresentar testes de ensaio com os softwares e hardwares a serem 

fornecidos para verificação das funcionalidades da solução técnica ofertada em 

consonância com o descrito neste termo de referência, o qual será submetido a 

aprovação da Coordenadoria de Frota, responsável pela gestão da frota do Município de 

Toritama. Os testes deverão ser realizados no Município de Toritama e iniciados no 

máximo 05 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato. 

 

5.2. Havendo desconformidade nos requisitos mínimos apresentados, quando comparados 

aos exigidos neste termo de referência, a empresa terá o prazo de 2 (dois) dias uteis para 

adequação e apresentação de nova solução dos serviços/produto/Serviço licitados. Caso 

a empresa continue com o não atendimento as referidas exigências, poderá ensejar na 

rescisão contratual na forma da lei. 

 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. O objeto deste termo será executado, de acordo com as Ordens de serviços que serão 

emitidas pelo Departamento de Compras. 

 

6.2. Prestação de serviços de rastreamento e monitoramento de veículos, em tempo real e 

ininterrupto, baseado no posicionamento por satélite (GPS), para a obtenção de 

coordenadas geográficas, e na rede de telefonia móvel (GSM/GPRS), para a recepção e 

transmissão de dados, compreendendo a instalação, com fornecimento em comodato, 

de equipamento de rastreamento homologado pela ANATEL, e implantação e 
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disponibilização de sistema informatizado de gerenciamento e monitoramento veicular 

com acesso via web. 

 

6.3. Fornecimento de componentes e licença de uso de software, e os respectivos serviços 

de instalação, configuração, capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento, 

nos termos e condições do presente termo de referência e seus apêndices. 

 

6.4. Disponibilização de relatórios customizáveis, que possibilitem a geração e o cruzamento 

de informações necessárias ao Contratante, conforme detalhamento descrito no 

apêndice I deste Termo de referência. 

 

6.5. Implantação e disponibilização de sistema informatizado com acesso via web para 

monitoramento dos veículos e emissão de relatórios, devendo satisfazer aos requisitos 

mínimos exigidos no apêndice I deste Termo de Referência. 

 

6.6. Os equipamentos de rastreamento e acessórios devem ser instalados no interior do 

veículo, protegidos do sol e da água. O local da instalação do rastreador deverá dificultar 

ao máximo o acesso de pessoa não autorizada; 

 

6.7. A contratada deve aferir e verificar a qualidade técnica das baterias dos veículos, antes 

da instalação dos rastreadores. Caso as condições das baterias não estejam de acordo 

com o recomendado pelas normas técnicas aplicáveis ou pelo fabricante dos 

equipamentos, a contratada deverá informar o gestor de frota da contratante para que 

este tome as providências necessárias para a correção do problema; 

 

6.8. O sistema informatizado com acesso via web, fornecido pela Contratada, deverá tornar 

visível a localização e o trajeto percorrido pelo veículo monitorado em mapa cartográfico, 

fotográfico ou híbrido (cartográfico e fotográfico simultaneamente), abrangendo os 

municípios de Pernambuco e estados circunvizinhos, bem como as demais 

funcionalidades descritas nesta especificação; 

 

6.9. As informações sobre as posições dos veículos devem ser atualizadas periodicamente, 

no intervalo de até 01 (um) minuto, mediante a utilização das tecnologias de comunicação 

GSM e GPRS; 

 

6.10. O sistema com acesso via web disponibilizado pela Contratada deverá permitir a 

visualização e gerenciamento, individualmente ou em grupos, de todos os veículos com 

o equipamento de rastreamento instalado; 

 

6.11. O sistema deverá permitir que, mesmo estando o veículo com a ignição desligada, haja 

energia proveniente da corrente de carga da bateria para identificar a localização do 

veículo. 
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6.12. Havendo perda temporária de sinal, o sistema deverá armazenar ocorrências (eventos) 

e descarregá-las automaticamente no retorno do sinal; 

 

6.13. A cada instalação do equipamento de rastreamento, ou transferência deste de um 

veículo para outro, a Contratada deverá fornecer adesivo novo informando que o veículo 

e monitorado 24h (vinte e quatro) horas; 

 

6.14. Todas as informações geradas deverão ser criptografadas e ter cópia de segurança 

(backup), ficando armazenados em servidores da Contratada; 

 

6.15. Deverá ser ministrado um treinamento aos servidores responsáveis pela gestão da frota 

do Contratante. O treinamento deverá ocorrer nas dependências do Contratante ou da 

Secretaria de Administração, mediante prévio agendamento. 

 

6.16. A Contratada deverá dispor de um banco de dados seguro com capacidade para 

armazenamento de todas as informações geradas pelo sistema durante a vigência 

contratual. 

 

6.17. A contratada definirá e apresentará ao Contratante a metodologia operacional que 

entenda ser mais otimizada e eficiente para a realização dos serviços de monitoramento 

da frota oficial. 

 

6.18. Todas as despesas referentes a equipamentos, ferramentas, mão de obra e outras 

despesas se darão as expensas exclusivas da Contratada, cujos custos deverão estar 

inclusos no valor total da contratação, ficando o Contratante responsável apenas por 

disponibilizar os veículos para a instalação dos equipamentos; 

 

6.19. O sistema deverá fazer com que o equipamento de rastreamento instalado no veículo, 

ao sofrer algum tipo de violação, emita um sinal para a Coordenadoria de Frota para que 

sejam tomadas as ações determinadas; 

 

6.20. A Contratada deverá disponibilizar para consulta online no sistema informatizado as 

informações de monitoramento dos últimos 90 (noventa) dias, no mínimo. 

 

6.21. Os dados dos veículos serão informados pelo Contratante quando da assinatura do 

contrato, bem como nos momentos de novas locações, aquisições ou substituições da 

frota locada; 

 

6.22. Durante a vigência do contrato, a Contratada prestará assistência técnica aos serviços 

e produto, efetuando a manutenção preventiva e corretiva, nas dependências da 

Contratante, sem ônus adicionais a este; 
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6.23. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir 

ocorrências de quebras e defeitos dos produto/Serviço, conservando-os em perfeito 

estado de uso, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas; 

 

6.24. Entende-se por manutenção coletiva a série de procedimentos destinados recolocar os 

serviços e produto em seu perfeito estado de uso, compreendendo inclusive substituições 

de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas 

específicas. 

 

6.25. A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária, inclusive nos finais de 

semana, levando em consideração os prazos constantes este termo de referência. 

 

6.26. A Contratada de deverá propiciar suporte que atenda as demandas provenientes de 

problemas de operação e mau funcionamento e desenvolvimento de novas 

funcionalidades demandadas, atendendo os seguintes prazos: 

 

a) Prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do acionamento da Contratante 

através do canal de atendimento da Contratada, para abertura de chamado e 

solução de falha técnica que impeça o funcionamento do rastreamento. 

b) Prazo de até 72 (setenta e duas) horas para substituição de equipamento 

diagnosticado como insolúveis, após diagnosticado como tal. 

 

c) Prazo de até 72 (setenta e duas) horas para instalação de equipamento, contadas 

a partir da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Compras. 

 

d) Prazo de até 72 (setenta e duas) horas para desinstalação de equipamento, 

contadas a partir da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Compras. 

 

e) Nos casos de transferência de equipamentos rastreadores de um veículo para 

outro, será considerado a soma dos prazos para instalação e desinstalação 

 

Toritama/PE, 20 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Valdiael Mizael Leite 

Diretor de Frota 

Secretaria de Administração 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO DE SERVIÇO 

 

Contrato nº ____/2025  

Processo de Licitatório PMT Nº 053/2025 

Pregão Eletrônico PMT nº 019/2025 

 

 
MINUTA DE CONTRATO DE SERVIÇO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE TORITAMA, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA DE _________, E A 

EMPRESA   _____________. 

 

 

Minuta de Contrato de Serviço que firmam, o MUNICÍPIO DE TORITAMA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.256.054/0001-39, com sede na  Avenida 

Dorval José Pereira, 1370, Parque das Pedras, por meio da Secretaria de Administração,  por 

meio de sua Secretária, Sr. _________ (qualificação), doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, 

situada à _________________, neste ato representada por seu sócio/procurador/administrador, 

Sr. ________, (qualificação), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si 

justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico nº 019/2025 e mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente 

outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores. 

 

CLÁUSULA 1. DO REGIME JURÍDICO 

 

O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta, 

pela Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições 

de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA 2. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rastreamento e 

monitoramento de veículos, incluindo a instalação, em regime de comodato dos 

equipamentos rastreadores em todos os veículos pertencentes à frota do Município de 

Toritama/PE, próprios e locados, para os órgãos e entidades integrantes do Poder 

Executivo do Município de Toritama/PE, conforme especificação e quantidade descritas 

no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA 3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos para a realização do objeto do presente Contrato serão alocados através das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Unidade gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Toritama 

Órgão orçamentário: 41000 – Secretaria de Administração 

Unidade orçamentária: 41001 – Secretaria de Administração  

Função: 4 – Administração 

Subfunção: 122 – Administração Geral 

Programa: 409 – DESENVOLVIMENTO E MODENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL  

Ação: 2.103 – CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIAS TÉCNICOS E/OU SOFTWARES 

ESPECIALIZADOS NAS ÁREAS JURÍDICAS, CONTÁBEIS, FINANCEIRAS, RECURSOS 

HUMANOS E DE GE 

Despesa: 463 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  

Fonte de recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 - RECURSOS PRÓPRIOS  

 

CLÁUSULA 4. DO VALOR CONTRATADO 

 

§ 1. Como contraprestação ao serviço do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada 

o valor total de R$ _________ (__________________), conforme tabela abaixo: 

 

LOTE I - RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE VEICULOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL 

1 

Serviço de gerenciamento e monitoramento baseado 

no posicionamento por satélite (GPS), para a 

obtenção de coordenadas geográficas, e na rede de 

telefonia móvel (GSM/GPRS), para a recepção e 

transmissão de dados, por meio de equipamento 

homologado pela ANATEL, em regime de comodato, 

fornecendo acesso via Web ao software configurado 

por usuário com uso de login e senhas individuais em 

níveis hierárquicos, sendo no mínimo 10 (dez), com 

os seguintes requisitos mínimos:  1.1. Módulo 

receptor de GPS de alta sensibilidade com no 

mínimo 20 canais; 1.2. Tempos de hot start e cold: 

<1s e <35s, respectivamente; 1.3. Antena GPS 

interna ou externa; 1.4. Precisão de posicionamento 

inferior a 10 metros; 1.5. Antena GSM interna; 1.6. 

Circuito de comunicação em tempo real; 1.7. Modem 

Quad-Band (850/900/1800/1900 MHz) GSM/GPRS 

com o SIM Card instalado; 1.8. GPRS Multi-slot: 

Classe 10; 1.9. Circuit Switched Data: 14.4 kbps; 

1.10. Mensagem por SMS; 1.11. Transporte de 

UNIDADE/ 

SERVIÇO 
178    
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dados via Protocolo TCP; 1.12. Bateria interna (auto 

carregável com autonomia mínima de 06 horas); 

1.13. Sensor de ignição (chave ligada / motor ligado); 

1.14. Medição do hodômetro; 1.15. Medição da 

velocidade real e detector de excesso de velocidade 

limite; 1.16. Medição do tempo UTC; 1.17. Detector 

de tempo excedido com o veículo parado; 1.18. 

Detector de corte da alimentação de energia do 

equipamento; 1.19. Detector de violação do 

equipamento através de sensores, lacres e 

marcações que permita verificar e certificar a 

integridade dos dispositivos componentes do 

equipamento; 1.20. Homologado e certificado pela 

ANATEL; 1.21. Memória de armazenamento com 

capacidade para 10.000 (Dez mil) posições ou mais; 

1.22. Memória de armazenamento com capacidade 

para 60 (sessenta) eventos ou mais; 1.23. 

Atualização do firmware de forma remota; 1.24. A 

alimentação do equipamento deverá ser derivada de 

qualquer ponto no sistema de eletricidade do veículo 

posterior à caixa de fusíveis; 1.25. Operação em 

modo econômico de consumo de energia quando o 

veículo estiver com a ignição desligada após 20min 

(vinte minutos). Nesse modo o consumo não deve 

ultrapassar 20 (vinte) mAh; 1.26. O equipamento 

deverá possuir LEDS na sua caixa de proteção que 

possam sinalizar visualmente os seguintes status de 

funcionamento: equipamento energizado, conexão 

de dados ativa, e GPS ativo.  O sistema deverá 

dispor dos seguintes requisitos mínimos:  1. Ser 

acessível via web, 24h (vinte e quatro horas) por dia, 

07 (sete) dias por semana, não devendo ser 

necessário, para tanto, nada mais que um navegador 

de internet (IE 8.0 ou superior ou Firefox 10.0 ou 

superior); 2. Possuir todas as suas funcionalidades 

em ambiente web, utilizando sistema de segurança 

contra invasão, garantindo total integridade dos 

dados, respeitando os perfis de acesso com suas 

respectivas regras de permissão; 3. Comportar logins 

e senhas de acesso global, que permitam a 

visualização e extração de informações e relatórios 

dos veículos de todos os órgãos e entidades, 

simultaneamente ou de alguns selecionados, a 

critério do usuário; bem como logins e senhas de 

acesso limitado, que permitam ao usuário a 

visualização e extração de informações e relatórios 

apenas da frota do respectivo órgão ou entidade, de 

acordo com o perfil de acesso definido; 4. Permitir a 

visualização e gerenciamento dos veículos, inclusive 

dos deslocamentos em tempo real com a indicação 
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da direção do veículo, individualmente ou em grupos; 

5. Por meio do sistema deverá ser possível obter 

para cada veículo com o equipamento rastreador 

instalado, no mínimo, as seguintes informações: 5.1. 

Identificação; 5.2. Hodômetro atual; 5.3. Tempo de 

funcionamento do motor; 5.4. Trajetos percorridos; 

5.5. Identificação da data e dos horários do início e 

término de cada trecho percorrido; 5.6. Situação da 

ignição (ligada/desligada); 5.7. Direção do veículo; 

5.8. Velocidade média; 5.9. Velocidade máxima; 

5.10. Paradas com a ignição desligada; 5.11. 

Paradas com a ignição ligada; 5.12. Posição atual 

(latitude/longitude e logradouro); 5.13. Posições 

anteriores; 5.14. Distâncias percorridas. 6. 

Disponibilizar, em tempo real, todos os dados 

registrados no histórico de cada veículo rastreado, 

com detalhes suficientes para compilar, no mínimo, 

os seguintes relatórios: 6.1. Relatório de quilômetros 

(KM) rodados por veículo e por intervalo de datas; 

6.2. Relatório de quilômetros (KM) rodados diários; 

6.3. Relatório de quilômetros (KM) rodados dentro do 

expediente; 6.4. Relatório de quilômetros (KM) 

rodados fora do expediente; 6.5. Relatório de 

ociosidade; 6.6. Relatório de alertas por excesso de 

velocidade permitida, informando data, hora, local 

onde o veículo ultrapassou a velocidade limite, e a 

distância percorrida com excesso de velocidade; 6.7. 

Relatório de médias de velocidade dos percursos 

registrados; 6.8. Relatório de tempo do veículo com 

a ignição desligada; 6.9. Relatório de tempo do 

veículo com a ignição ligada; 6.10. Relatório de 

tempo de utilização dentro do expediente; 6.11. 

Relatório de tempo de utilização fora do expediente; 

6.12. Relatório de utilização de veículos em finais de 

semana; 6.13. Relatório de informações de trajeto 

percorrido, com informações detalhadas dos locais 

por onde o veículo passou, velocidades máxima e 

média, tempo de ignição ligada, distância percorrida 

e visualização em mapa; 6.14. Relatório de veículos 

que estiveram em determinado local ou ponto de 

interesse cadastrado, considerando um intervalo de 

tempo definido, ou por meio de cerca eletrônica com 

raio customizável no mapa, mostrando qual veículo 

esteve naquela área por hora e data; 6.15. Relatório 

de hodômetro por veículo; 6.16. Relatório de alertas 

de violação de perímetro de cerca eletrônica. 7. Os 

relatórios deverão ter no mínimo o detalhamento dos 

seguintes campos: 7.1. Placa do(s) veículo(s); 7.2. 

Órgão / Entidade; 7.3. Período analisado; 7.4. Data e 

hora da emissão. 8. Deve haver pelo menos um login 
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e senha que possibilite o acesso aos relatórios 

consolidados de toda a frota monitorada do 

Município, permitindo que os dados sejam 

visualizados pela SAD no nível de BI (Inteligência de 

Negócios); 9. Permitir a seleção de diferentes tipos 

de gráficos para visualização no nível de BI 

(Inteligência de Negócios), sendo no mínimo barra e 

pizza; 10. Permitir a integração com os principais 

sistemas de Gestão de Manutenção e Abastecimento 

de combustível existentes no mercado; 10.1. A 

integração definida no item anterior poderá ser 

atendida mediante a importação de arquivos no 

formato Excel, TXT ou CSV. 11. Permitir a definição 

hierárquica de indicadores e os seus respectivos 

acompanhamentos; 12. Permitir parametrizar 

períodos de acordo com a necessidade, podendo 

ser, no mínimo: diários, semanais, mensais e anuais; 

13. Permitir o cadastramento/marcação de pontos de 

referência e/ou interesse, através de coordenadas 

georreferenciadas, tais como Secretarias, postos de 

abastecimento, oficinas etc... Esses pontos podem 

ser exibidos juntos com a localização dos veículos, 

dessa forma, a visualização do mapa terá referências 

exclusivas do Contratante; 14. Permitir o 

cadastramento de pontos-alvo e associações de 

veículos a pontos-alvo, tais como pátios de 

delegacias, órgãos etc., com o registro das entradas 

e saídas e do tempo de permanência nos mesmos; 

15. Permitir o cadastramento e consulta de cercas 

eletrônicas, possibilitando a consulta e a ativação de 

alertas para o veículo que ultrapassá-las. A 

configuração da cerca eletrônica deverá ser feita 

diretamente sobre o mapa cartográfico; 15.1. Deverá 

ser possível associar um ou mais veículos a uma 

determinada cerca eletrônica previamente 

configurada. 16. Permitir o cadastramento e consulta 

de limites de velocidade para cada veículo, 

possibilitando a consulta e a ativação de alertas para 

o veículo que ultrapassá-los; 17. Permitir o 

cadastramento e consulta dos horários limites para 

circulação de cada veículo, possibilitando a consulta 

e a ativação de alertas para o veículo que for utilizado 

fora do horário permitido; 18. Permitir o 

armazenamento das informações do veículo para 

cada ponto de localização registrado, tais como data 

e hora, localização (latitude e longitude), velocidade, 

direção, Município da ignição e hodômetro; 19. 

Cadastro de gestores e usuários contendo, no 

mínimo: 19.1. Nome; 19.2. Data de nascimento; 19.3. 

RG; 19.4. CPF; 19.5. Órgão de lotação; 19.6. 
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Matrícula; 19.7. Função; 20. O sistema não deve 

permitir a finalização do cadastro referido no item 

anterior sem que todas as informações solicitadas 

sejam preenchidas; 21. Permitir a associação de 

perfis aos gestores e usuários com diferentes níveis 

hierárquicos: acesso global (todos os 

órgãos/entidades do Governo do Município), e 

acesso limitado (por Secretaria, Órgão, 

Departamento ou Placa); 22. Cadastro de veículos 

com, no mínimo, CNPJ do proprietário, marca, tipo, 

placa, órgão/entidade e frota 23. Permitir que os 

gestores possam filtrar a visualização dos veículos 

por, no mínimo: frota (própria/locada), por 

órgão/entidade, por situação da ignição 

(ligada/desligada); 24. Permitir a navegação em 

diversos níveis de zoom, bem como visualização das 

rotas dos veículos em mapa cartográfico, fotográfico 

ou híbrido (cartográfico e fotográfico 

simultaneamente); 25. Cadastro dos 

órgãos/entidades contendo, no mínimo, nome e 

CNPJ; 26. Permitir o monitoramento remoto do status 

de funcionamento dos equipamentos, incluindo nível 

de bateria e conexão de antenas (GPS e GSM); 27. 

A rota visualizada no mapa deverá ter pontos de 

controle de localização, permitindo obter por meio de 

um clique do mouse, as seguintes informações 

provenientes do equipamento rastreador: data/hora, 

latitude e longitude, velocidade e direção do veículo; 

28. Deverá ser possível identificar no mapa quando 

o ponto de controle de localização enviado do 

equipamento aos - Capacitação, suporte técnico e 

garantia de funcionamento; 

2 
Serviço de instalação do módulo embarcado em 

veículos para gerenciamento e monitoramento; 
SERVIÇO 178    

3 
Serviço de transferencia do módulo embarcado em 

veículos para gerenciamento e monitoramento; 
SERVIÇO 55    

VALOR TOTAL MENSAL   

VALOR TOTAL ANUAL  

 

§ 2º. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de 

até 25% do objeto contratado, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, devendo este limite 

de percentual ser respeitado de acordo com o critério de julgamento da licitação. 

 

§ 3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA 5. DOS PRAZOS 

 

§ 1.  O prazo de vigência do(s) Contrato(s) será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

§ 2. A instalação se dará no estacionamento do Centro Administrativo do Município de Toritama, 

situado na Avenida Dorival José Pereira nº 1561, Parque das Feiras – 55.125-000, 

Toritama/PE, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 16h00min, ou outro 

local definido na ordem de serviços. 

 

§ 3. A Contratada ficará obrigada a substituir o(s) chip(s)  que vier(em) a ser rejeitado(s) por não 

atender(em) à(s) especificação(ões) deste Termo de Referência, ou que apresente(m) 

problema(s), sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação 

das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para substituição do(s) novo(s) chip(s) 

será de até 05 (cinco) dias uteis, contado do recebimento da solicitação de troca. 

 

CLÁUSULA 6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

§ 1. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da Secretária de _____________, o(a) 

Sr(a). ___________. 

 

§ 2. A fiscalização da execução do contrato, sob a responsabilidade da Secretaria de 

Administração: através do Sr. Valdiael Mizael Leite, Diretor de Frota.  

 

§ 3. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução contratual, 

ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 

designados. 

 

§ 4. Caberá à fiscal do Contrato: 

 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e 

adequação do fornecimento;  

 

b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua 

fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim como as condições 

constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações 

in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada; 

 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de 

definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como 
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traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 

fornecimento; 

 

d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas 

e contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições 

do edital e respectivos anexos; 

 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo 

do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 

registrada/contratual e seu efetivo resultado;  

 

§ 5. Caberá ao Gestor do Contrato: 

 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada. 

 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  

 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

 

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 

 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 

cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal; 

 

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, 

mediante a observância das exigências contratuais e legais;  

 

g) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 

registradas/contratuais. 

 

CLÁUSULA 7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

§ 1. O objeto deste Contrato será recebido: 

 

a) Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de 

conformidade do produto com a especificação constante no Termo de 

Referência; 
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b) Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação das 

especificações, qualidade, quantidade dos itens e da conformidade do 

serviço entregue, de acordo com a proposta apresentada 

 

§ 2. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da 

Contratada. 

 

§ 3. O Serviço deve ser realizado em perfeito estado e com plena condição de uso. 

 

CLÁUSULA 8. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

§ 1. De acordo com o art. 122 da n°14.133/2021: “Na execução do contrato e sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do 

serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração”. 

 

§ 2. Portanto, é permitida a subcontratação, nos limites previstos pela administração, de parte do 

fornecimento, desde que isso seja claramente justificado e que a responsabilidade total pela 

execução do contrato permaneça com a contratada principal. 

 

§ 3 . No caso específico de contratação para o fornecimento de eletrodomésticos e 

eletroeletrônicos, a subcontratação será possível na parcela de serviços assessórios, sendo a 

parcela do transporte e entrega do objeto, especialmente se a contratada principal não tiver 

infraestrutura adequada para garantir uma entrega eficiente no local indicado pela administração, 

dentro dos prazos estabelecidos no Edital e conseguinte Instrumento Contratual. 

 

§ 4. A responsabilidade total pelo fornecimento do material de eletrodomésticos e eletroeletrônicos, 

deve permanecer com a empresa contratada pela administração, mesmo que parte do serviço de 

entrega seja subcontratado. 

 

CLÁUSULA 9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

§ 1. Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada: 

 

a. Apresentar, como condição para assinatura do contrato, Certificação e 

Homologação da ANATEL para os equipamentos rastreadores a serem 

instalados; 

 

b. Desenvolver, às suas expensas, sistema informatizado para 

acompanhamento do serviço e monitoramento dos veículos, com 

acesso via web, on-line, com níveis de acesso definidos pelo 

Contratante, e controle de acesso com login e senha para cada usuário, 

garantindo o acesso seguro e individualizado, com gravação e geração 
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de logs de acesso dos usuários com, no mínimo, data e hora de 

ocorrência, login e senha da conta utilizada; 

 

c. Planejar e executar o serviço, bem como a implantação do sistema 

contratado, conforme especificações contidas neste registro de preços; 

 

d. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes 

de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, 

exceto quando isso ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda 

por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 

comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após 

a sua ocorrência; 

 

e. Prestar suporte ao Contratante por todo o período contratual, através de 

uma Central de Atendimento por telefone e e-mail, com funcionamento 

24h (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, tanto para 

utilização do software de monitoramento, quanto para eventuais 

problemas técnicos que ocorram no sistema e equipamentos; 

 

f. Disponibilizar, sem ônus para o Contratante, as atualizações das 

funcionalidades do sistema informatizado disponibilizado, mantendo o 

mesmo sempre na sua mais recente versão consolidada; 

 

g. Prover os recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) 

necessários à garantia do funcionamento do sistema de acesso remoto 

via web, durante 24h (vinte e quatro) horas por dia e, ainda, apoiar as 

ações de melhorias tecnológicas e funcionais, quando solicitadas pela 

SAD; 

 

h. Instalar os equipamentos em locais protegidos, que impeçam o acesso 

de pessoas não autorizadas a efetuar trocas e manutenção dos seus 

componentes. Devem ser fixados firmemente e protegidos de 

intempéries. A instalação dos equipamentos deverá ser realizada de 

maneira a não possibilitar o desligamento dos cabos por parte dos 

usuários, devendo a fiação elétrica possuir proteção por meio de 

chicotes e conduítes, de forma a impossibilitar a entrada de fluidos para 

dentro do habitáculo do veículo; 

 

i. Os serviços disponibilizados via internet deverão estar hospedados em 

ambiente protegido com firewall e antivírus, atendendo às normas de 

engenharia de software, qualidade e segurança de Tecnologia da 

Informação; 
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j. Guardar sigilo sobre as informações do Contratante constante do seu 

banco de dados, garantindo a segurança e inviolabilidade dos dados, 

devendo mantê-las arquivadas e disponíveis apenas ao Contratante 

para fins de consulta e auditoria, ainda que extinto o contrato, por, no 

mínimo, 05 (cinco) anos. 

 

k. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste 

instrumento, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

 

l. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier 

a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a 

CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou estranhos; 

 

m. Observar para transporte seja ele de que tipo for, as normas adequadas 

relativas à embalagens, volumes, etc.; 

 

n. Responsabilizar-se por todos os ônus, relativos ao fornecimento dos 

bens a si adjudicados, inclusive frete, desde a origem até sua entrega 

no local de destino; 

 

o. Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou 

esta contratação e de sua proposta; 

 

p. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando, 

em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados ou 

prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, 

ainda que verificado o acidente em dependências da CONTRATANTE; 

 

q. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer 

natureza em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou 

condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 

 

r. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente 

licitação, sem previa anuência do CONTRATANTE; 

 

s. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, quantitativos, prazo e local constantes no Edital e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
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indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade; 

 

t. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada, quando for o caso; 

 

u. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e17 a 27 do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

v. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Contrato, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

w. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

§ 2. Caberá ao Contratante as seguintes obrigações: 

 

a) Promover o recebimento do objeto contratual nos prazos fixados 

para tal, o que em nenhuma hipótese eximirá a Contratada da 

responsabilidade civil, administrativa, tributária, trabalhista e penal; 

 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações e quantitativos 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

 

c) Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato 

cumprimento das cláusulas e condições contratadas, registrando as 

deficiências porventura existentes, devendo comunicá-las, por escrito, à 

Contratada para correção das irregularidades apontadas; 

 

d) Informar os modelos, chassis e placas dos veículos à Contratada 

para a instalação dos equipamentos; 

 

e) Disponibilizar os veículos à Contratada para a instalação, 

manutenção e transferência dos equipamentos quando da solicitação de 

cada serviço. 

 

f) Promover o pagamento na forma determinada neste instrumento. 
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g) Eventuais despesas extraordinárias, somente serão pagas desde 

que previamente motivada e autorizada por esta Entidade em razão de 

necessidade de obediência da Lei. 

 

h) Exigir cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

 

i) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido. 

 

CLÁUSULA 10. PAGAMENTO DAS FATURAS 

 

§ 1. O Município efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento objeto desta 

Ata de Registro de Preços em 30 dias úteis, a contar da data da liquidação das despesas, 

conforme Instrução Normativa 01/2024 CGM. 

 

§ 2. O Município verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 

relativos ao faturamento serão descontados da Contratada no momento da liquidação da 

despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

§ 3. O Município deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

 

§ 4. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, 

na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  

 

§ 5. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou 

outro que venha a lhe substituir.  

 

§ 6. Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, fica 

assegurado à Contratada o direito à extinção do contrato conforme art. 137, §2º, inc. IV 

da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA 11. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

§ 1. No prazo inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, 

os valores não poderão ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro, conforme art. 92, V, da lei 14.133 de 2021.  

 

§ 2. Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado será 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe 

substituir. 

 

§ 3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

§ 4. A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela Contratada, 

isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 

 

CLÁUSULA 12. DAS ALTERAÇÕES 

 

§ 1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão efetivadas 

na forma e condições dos artigos 124 a 136 da Lei n.º 14.133/2021, formalizadas previamente 

através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este Contrato 

para todos os fins legais. 

 

§ 2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

§ 3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA 13. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

§ 1. O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Toritama-PE as prerrogativas 

constantes do art. 104 da lei 14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada. 

 

CLÁUSULA 14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

§ 1. O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de sanções 

administrativas, nos termos da lei 14.133/2021.  
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§ 2. O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas 

no art. 156 da lei 14.133/2021, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 

I. Advertência; 

 

II. Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 

0,5% (meio por cento) do valor do produto não entregue, por 

dia decorrido, até o limite de 30% (trinta) do valor do produto; 

 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez 

dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por 

cento) do valor do produto; 

 

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do 

segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por 

cento) do valor do produto recusado, por dia decorrido; 

 

d) Pela recusa da Contratada em substituir o produto rejeitado, 

entendendo-se como recusa a substituição do produto não 

efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 

10% (dez por cento) do valor do produto rejeitado; 

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital 

e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do 

valor contratado, para cada evento. 

 

§ 3. Impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município e descredenciamento 

dos sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

 

§ 4. As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 

seu total limitado a 30% (trinta) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

§ 5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, 

ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

 

§ 6. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá 

cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens 

anteriores.  
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§ 7. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades: 

 

Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, sem 

prejuízo das multas previstas e nas demais cominações legais, o Detentor que agir em 

conformidade com as hipóteses a seguir: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, N° 1370, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA - PE – CNPJ: 11.256.054/0001-39 

 

49 

 

Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores 

alterações e Capítulo II-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

 

§ 8. As previsões acima descritas não excluem a possibilidade de sanções previstas na Lei nº 

12.846/2013 entre outras, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA 15. DOS CASOS OMISSOS  

 

§ 1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA 16. DA EXTINÇÃO 

 

§ 1. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da 

Contratada, assegurará ao Contratante o direito de extingui-lo, de acordo com o previsto no §2° 

do artigo 137 e art. 92, XIX da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 17. DA PUBLICIDADE 

 

§ 1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 

da Lei n. 12.527, de 2011.  

 

CLÁUSULA 18. DO FORO 

 

§ 1. As partes elegem o foro da Comarca de Toritama/PE como único competente para conhecer 

e dirimir qualquer ação ou execução oriunda da presente Contrato, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

 

Toritama/PE, ____ de _______ de 2025. 

 

__________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________ 
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CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1. ___________________________________________ 

 CPF/MF: 

2. ___________________________________________ 

 CPF/MF: 
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ANEXO I DA MINUTA DO CONTRATO 

FORMULÁRIO DE DADOS DO FORNECEDOR 

 

NOME DA EMPRESARIAL:  

CNPJ:  

E-MAIL:  

TELEFONE (1):  

CELULAR (1):  

CELULAR (2):  

 

Declaro, para fins estabelecidos na Instrução Normativa SEPLAG nº 008/2024 e no Decreto 

Municipal nº 294, de 02 de julho de 2024, que: 

1 – As informações contidas neste formulário servirão para recebimento de ordens/autorizações 

de serviços e/ou de fornecimentos, como também intimações processuais de apuração de 

infrações e cancelamento de registro de preços ou extinção contratual; 

2 – Tenho pleno conhecimento de que, a contagem do prazo para cumprimento da 

ordem/autorização de serviços e/ou de fornecimento iniciará no primeiro dia útil subsequente ao 

envio através de e-mail informado neste formulário. 

3 – Tenho pleno conhecimento de que, a contagem do prazo em comunicações processuais de 

apuração de infrações e cancelamento de registro de preços ou extinção contratual, seguirá o que 

dispõe o inciso III do §1º do artigo 33 do Decreto Municipal nº 294, de 02 de julho de 2024. 

4 – Tenho pleno conhecimento de que, em caso de alteração de endereço eletrônico, preciso 

informar imediatamente a nova informação por meio de novo formulário e a não atualização do 

endereço eletrônico não implicará qualquer vício processual. 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

 

 

Ao 

Município de Toritama/PE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT N.º 019/2025 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

_____________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr (a) ______________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. e 

do CPF nº______________________________, DECLARA que: 

 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos 

do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de 

agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

3) Não incorre em nenhuma das vedações elencadas no artigo 9 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

 

Toritama/PE ______de ______de 2025. 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Ao 

Município de Toritama/PE 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT N.º 019/2025 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

Pelo presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso I do 

Artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

____________________________________ 

(Empresa e assinatura do Responsável Legal)
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ANEXO VI 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Ao 

Município de Toritama/PE 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT N.º 019/2025 

 

 

 

 

_________________,  inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante legal 

o (a) Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  

DECLARA,  para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

___________________________________ 

Data 

 

 

______________________________ 

(representante legal)
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

Ao 

Município de Toritama/PE 

 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT N.º 019/2025 

 

 

Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, 

declara que se enquadra na condição de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

Para tanto anexo o comprovante. 

E ainda DECLARO, para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

DATA/CARIMBO/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 

 

Ao 

Município de Toritama/PE 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT N.º 019/2025 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, a pessoa jurídica ________________________________________, inscrita no 

CNPJ/MF nº ______________________, declara, que: 

 

1 - possui endereço eletrônico, sendo este o __________________________; 

 

2 – tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá informa-lo de 

imediato por meio de nova declaração; 

 

3 – tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese prevista no 

item 2 desta declaração, não implicará qualquer vício processual. 

 

4- Declara que este endereço eletrônico constitui ato válido de citação e que a não resposta ao correio 

eletrônico que o cita, no prazo de 02 (dois) dias úteis, tornará a citação válida e apta a produzir seus efeitos. 

 

______________________________ 

Local e data 

 

 

 

 

____________________________________ 

(assinatura do Responsável Legal) 

 

 

Observação: Este documento não se constitui obrigatório para fins de participação nesta licitação, 

devendo ser formulado com o expresso consentimento do participante 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 

Ao 

Município de Toritama/PE 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO PMT N.º 019/2025 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 

devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem 

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no inciso IV, art. 63 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

______________________________ 

Local e data 

 

 

 

 

____________________________________ 

(assinatura do Responsável Legal) 

 

 

 

 


